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LEI N° 529/2015 

  

DENOMINA-SE 	 QUADRA 

POLIESPORTIVA JOSELI MARQUES DE 

PONTES A QUADRA DA ESCOLA 

FRANCISCA BRAGA LIMA NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE MIRAIMA-CE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRAÍMA, Estado do Ceará, Sr. 

Roberto Ivens Uchoa Sales, em pleno exercício do cargo, no uso de suas 
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atribuições e prerrogativas legais etc. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1. Fica Denominado de QUADRA POLIESPORTIVA JOSELI 

MARQUES DE PONTES, a quadra da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Francisca Braga Lima. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições contrárias. 

• PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍMA - Ce, aos 29 dias 

do mês de Maio do ano de 2015 (dois mil e quinze). 

Prefeito Municipal de Miraíma 
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